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RESOLUÇÃO N° 08/2023/CMDCA/ GAUCHA DO NORTE /MT 

 

Dispõe sobre a relação final dos candidatos habi-

litados ao Processo de Escolha em Data Unifica-

da para membros do Conselho Tutelar. 

 

Enquanto comissão especial da eleição do Conselho Tutelar 2023, no uso das atribuições conferi-

das pela Resolução 05/2023/CMDCA.  

 

R E S O L V E:  

Art. 1° Divulgar a lista final dos candidatos habilitados ao Processo de Escolha em Data Uni-

ficada para membros do Conselho Tutelar conforme segue: 

Nº Inscrição Nome do Candidato 

001 Luciano Ricardo dos Santos 

003 Lidiane da Silva Melo Pessoa 

006 Ilda Arruda de Azevedo 

007 Adriana Moscal Maciel 

009 Uilian Bens de Souza 

010 Gleiciele Ferreira Neves 

013 Eliane Erica Ferreira Gomes 

014 Lucia Inês Weizenmann 

015 Samusyeli Ferreira Alves de Medeiros 
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Art. 2° As candidatas Arilma Souza de Jesus, Margarida Matosso Colman da Silva, Célia Regi-

na Silva Souza e Arlete Fátima Rauber não participaram da capacitação de caráter eliminató-

rio que aconteceu nos dias 05,06 e 07 de junho.  

 

Art. 3° O início do período da campanha/propaganda eleitoral se dará a partir do dia  

03/07/2023. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas nú-

mero, nome, foto do candidato e curriculum vitae.  

 

Art. 4° A reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca das condutas veda-

das fica marcada para o dia 03/07/2023 às 08:00 na Sala de Reuniões da Prefeitura.  

 

 

Gaúcha do Norte, 30 de Junho de 2023. 

 

Comissão Especial: 
Rosiner Lobilein, representante governamental; 
Leila Cristina Silva Occhi, representante governamental; 
Luiz Vitorio da Silva, representante da sociedade civil; 


